
D E C R E T O   Nº  2.944/2015 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

Considerando que a empresa vencedora do certame 

licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº 

03/2014 - PMB - Processo nº 66/2014, embora noti-

ficada em 20/10/2015, para prestar esclarecimen-

tos ou dar continuidade à obra, não o fez, sendo 

que a obra está paralisada conforme o Memorando 

nº 57 da Fiscalização de Contratos de Obras Pú-

blicas e de acordo com o Memorando nº 71/2015, de 

04/11/2015, do mesmo setor, a obra está abandona-

da, os expedientes passam a integrar este Decre-

to, 

 

Considerando, que o município necessita concluir 

a obra para proporcionar à população da Vila Ma-

ria Alice condições adequadas para o trânsito de 

veículos e regular escoamento de águas pluviais 

mediante a construção de galerias, principalmente 

com as chuvas fortes que vem assolando o Municí-

pio, 

 

Considerando, as razões de interesse público, que 

é o princípio inafastável que norteia a revogação 

de um ato administrativo, bem como a oportunidade 

e conveniência da administração pública, motivan-

do a rescisão contratual, nos termos do arts. 78, 

I, IV e XII, e 79, I, da Lei nº 8.666, de 

21/06/1993,  

 

Considerando, ainda, o disposto no art. 49 da Lei 

nº 8.666, de 21/06/1993, 

 

         D E C R E T A 

 

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato de Em-

preitada de Obras nº 109/2014-PMB, firmado em 14/04/2014, com a empresa EVENTO 



CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 78.440.161/0001-93, vencedora 

do certame licitatório, na modalidade Tomada de Preços nº 03/2014, tendo como obje-

to a Execução de Recape Asfásltico em CBUQ e Galeria de Águas Pluviais no Município 

de Bandeirantes, pelos motivos acima expostos, principalmente em razão do abandono 

da obra licitada. 

  

Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do Contrato mencio-

nado no art. 1º deste Decreto, por culpa exclusivamente da Contratada, fica a em-

presa EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 78.440.161/0001-

93, estabelecida na Av. República Argentina, nº 452 – Conjunto 1405, Bairro Água 

Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80.240-210, suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 

(dois) anos, a participar de certame licitatório instaurado pelo Município de Ban-

deirantes(PR), nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 18 de novembro de 2015. 

 

 

         Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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